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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO N° 4603, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.  

REGULAMENTA A LEI Nº 1369/2021, QUE CONCEDE ABONO 

SALARIAL AOS SERVIDORES DO GRUPO SALARIAL DO 

MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º O Abono-FUNDEB será calculado de forma proporcional à carga 

horária semanal e período de efetivo exercício no ano de 2021, para os 

servidores do grupo do magistério que estiverem com vínculo ativo no 

mês de pagamento do referido abono. 

 Art. 2º O Abono será pago em uma parcela no mês de dezembro, 

adotando-se como referência para fins de cálculo proporcional o valor de 

R$ 2,58 (dois reais e cinquenta e oito centavos) por hora trabalhada no 

ano de 2021, conforme cálculos e dados do Setor de Recursos 

Humanos. 

 Parágrafo Único. Sobre o valor do Abono-FUNDEB incidirão os 

descontos obrigatórios por Lei, referente ao Imposto de Renda Retido na 

Fonte e contribuição previdenciária para o INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social.  

Art. 3º A aferição da carga horária e do período de efetivo exercício no 

ano de 2021 será realizada pelas Secretaria Municipal de Educação e 

Recursos Humanos conforme disposto a seguir: 

Parágrafo Único. Serão considerados como de efetivo exercício, 

inclusive, os seguintes afastamentos:  

a) tratamento da própria saúde;  

b) acidente em serviço ou por doença profissional;  

c) gestação e licença maternidade;  

d) adoção;  

e) paternidade;  

f) Férias Prêmio; 

g) Férias; 

h) Autorização Especial de Afastamento. 

Art. 4º No fim do mês de dezembro será apurado o valor aplicado para 

fins de cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei Federal nº 

14,113/2020, relativo ao exercício de 2021, podendo ser concedida nova 

parcela de Abono-FUNDEB, em valor a ser definido, a fim de atingir, no 

mínimo, 70% (setenta por cento) da receita do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB para o exercício de 2021.   

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL/SEME Nº 072/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, prorroga até 28/12/2021 o prazo para formalização 

de pedidos de Localização Provisória e Extensão de Carga Horária, 

para os cargos de Profissional do Magistério em Função de Docência e 

em Função Pedagógica na forma que estabelece o Edital/SEME Nº 

069/2021, de 16 de novembro de 2021. 

Vargem Alta/ES, 14 de dezembro de 2021. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 
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